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I. ESCOPO DO PRESENTE TRABALHO   

 

O presente documento diz respeito ao Relatório Mensal de Atividade, elaborado nos termos do art. 22, II, “c” e “h”, da Lei 11.101/2005, lastreado 

na documentação contábil e financeira fornecida pela devedora Construserv Serviços Gerais Ltda., cuja atuação no mercado é voltada ao 

atendimento de usinas hidrelétricas situadas em todo o Brasil e consiste na elaboração de projetos de segurança para barragens, instalação 

de equipamentos de monitoramento e no acompanhamento destes equipamentos, a fim de prevenir situações de risco. Na sede da empresa, 

localizada na cidade de Maringá (PR), se constata atividade voltada à análise laboratorial e elaboração de laudos realizados a partir de 

amostras de materiais coletados nas regiões das usinas hidrelétricas.   

 

 

II. ESTRUTURA DA DEVEDORA E QUADRO DE COLABORADORES 

 

A estrutura societária e administrativa da Devedora, nos meses de outubro e novembro/24, é assim composta: 

 

ENDEREÇO FORMAL ADMINISTRADOR FORMAL FILIAIS 

Rua Erondino Antônio Pinhata, 1053, barracão 01, 

Maringá/PR 
Tiago Marins Alcamim Não 
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Com base nas informações prestadas pelo representante da Devedora, constatou-se que no mês de janeiro houveram 6 demissões. No período 

de referência não houveram novas contratações, contabilizando atualmente 48 funcionários em regime de CLT no quadro geral de 

colaboradores da Devedora.  

 

 

III. COMPOSIÇÃO DO PASSIVO 

 

A situação do passivo ora apresentada decorre da verificação de crédito realizada pela Administração Judicial com fulcro no art. 7º, §2º da 

Lei 11.101/2005, cuja relação foi apresentada aos autos por meio do seq. 129. Desta feita, os valores e classificações identificados após 

análise documental e apreciação das habilitações e divergências apresentadas pelos Credores consistem em: 
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Natureza atribuída Total por natureza atribuída 

Classe I - Trabalhista R$ 391.994,25 

Classe III - Quirografário R$ 6.992.575,73 

Classe IV – ME e EPP 
R$ 1.173.501,92  

U$ 83.200,92 

 

 

IV. INFORMAÇÕES OPERACIONAIS   

Relativo ao mês de janeiro/2025 

 

No período analisado, não houve qualquer alteração estrutural relacionada à abertura ou fechamento de filiais, mantendo-se a configuração 

organizacional inalterada. O faturamento bruto do mês de janeiro foi de R$ 358.594,22. Em comparação com meses anteriores, observou-se 

uma redução significativa na receita (R$ 2,8 milhões em dezembro), justificada pelo início das atividades apenas em meados do mês, entre 

os dias 15 e 20 de janeiro. 

 

Durante o mês, foram realizadas 53 visitas técnicas em estações telemétricas e hidrométricas, garantindo a continuidade da prestação dos 

serviços contratados. De acordo com a Devedora, todos os clientes atendidos possuem contratos ativos e receberam assistência conforme 

previsto, seja por meio de visitas presenciais ou pelo monitoramento remoto e transmissão de dados das estações telemétricas e de alerta 

sonoro. 
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No que diz respeito a novos projetos, não houve início de novas frentes de trabalho durante o mês de janeiro. Da mesma forma, nenhum 

projeto foi concluído no período, permanecendo todos os contratos em andamento conforme os cronogramas estabelecidos. 

 

A prestação dos serviços foi realizada com o uso de embarcações para navegação fluvial e equipamentos de medição, como ADCP, DGPS, 

molinetes e GPS. Não houve aquisição ou substituição de equipamentos no período analisado. 

 

Em relação à inadimplência, a Devedora informou que alguns clientes apresentaram atrasos nos pagamentos, sendo que as tratativas para 

regularização das pendências estão em andamento. 

 

Entre os principais desafios operacionais enfrentados, destaca-se o retorno gradual das atividades em função do recesso de fim de ano e das 

férias coletivas, o que impactou a normalização dos serviços. Além disso, foram realizados treinamentos internos para a renovação das 

Normas Regulamentadoras (NRs). Outro fator crítico foi o excesso de chuvas no período, que dificultou a realização de medições em 

determinadas localidades devido ao difícil acesso e à necessidade de garantir a segurança das equipes em campo. 

 

As fotos abaixo ilustram a atividade de campo da Devedora, realizada por meio das visitas técnicas aos clientes, bem como ilustram os 

treinamentos realizados no mês de janeiro/2025: 
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V. DOS PONTOS DE ATENÇÃO DESTACADOS NOS ÚLTIMOS RMA QUE PERSISTEM NO MÊS EM ANÁLISE 

 

No último relatório, ressaltamos dois aspectos que, embora tenham sido esclarecidos pela Devedora, exigiam atenção ou correção por parte 

dela. Esses mesmos pontos continuam relevantes, pois ainda não foram devidamente ajustados, conforme detalhado a seguir. 

 

a) Do lançamento contábil referente as transferências feitas por Tiago Alcamin à Construserv para suposto pagamento das parcelas da CCB com 

a Cresol 

 

No item 1.5 da petição de ev. 62.1 a Devedora esclareceu que “quanto à forma em que os lançamentos contábeis vêm sendo realizados, 

realmente, tem ocorrido de forma equivocada, haja vista o que foi acordado na renegociação e a forma como a transação bancária entre o Sr. 

Tiago e a devedora CONSTRUSERV acontece”, informando na sequência que esse ponto será repassado ao escritório de contabilidade para 

que possa corrigir tais lançamento. 

 

No mês de dezembro os lançamentos continuaram sendo feitos do modo pelo qual relatamos nos últimos relatórios. Por essa razão, esta 

Administradora Judicial seguirá monitorando a maneira pela qual esses lançamentos contábeis serão realizados nos próximos meses, uma 

vez que a Devedora se comprometeu a corrigi-los já nos lançamentos contábeis do mês subsequente, mas assim não os fizeram. 

 

b) Das transferências bancárias destinadas a pessoas que possuem relação direta com o sócio da Construserv 
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Com relação às transferências bancárias efetuadas a pessoas com vínculo direto com o sócio da Construserv, esclarecidas pela Devedora no 

item 1.5 da petição de ev. 61.2, permanece pendente a devolução do montante de R$ 43.000,00 pela Sra. Ananda Maria da Silva Alcamim à 

Construserv. 

 

Assim sendo, a Administração Judicial pugna novamente pela intimação da Devedora para que (i) efetue a devolução do valor pago à Ananda. 

 

Além disso, esta Administradora Judicial identificou um pagamento no valor de R$ 50.000,00 destinado a Sra. Edna Maria da Silva. De acordo 

com os registros contábeis, a transação está vinculada a um aditivo contratual referente à locação de um caminhão, de placa APJ-9B67. 

 

Diante disso, solicitamos a apresentação do contrato e do respectivo aditivo, bem como esclarecimentos sobre a necessidade e utilização 

deste veículo nas operações da empresa. Essas informações são essenciais para a análise da regularidade da despesa e sua compatibilidade 

com as atividades desenvolvidas. 

 

Tão logo recebamos os documentos e justificativas, incluiremos as devidas considerações nos próximos relatórios, assegurando a 

transparência e a integridade das informações apresentadas. 

 

 

VI. INFORMAÇÕES E ANÁLISES CONTÁBEIS-FINANCEIRAS 
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Inicialmente, cumpre esclarecer que as informações ora relatadas foram fornecidas pelas Devedoras por meio da Escrituração Contábil, 

Contas e Demonstrativos Mensais, na forma do art. 52, IV, da LREF, respondendo estas por sua conformidade e genuinidade. 

 

ATIVO: No que toca ao ativo da Devedora em análise, cujo saldo total no mês de dezembro de 2024 foi de R$ 21,62 milhões, a evolução entre 

os meses de outubro, novembro e dezembro de 2024, pode ser melhor identificada na tabela abaixo, subdividida entre o (i) ativo circulante e 

(ii) ativo não circulante:  

 

CONSTRUSERV SERVIÇOS GERAIS LTDA               

BALANÇO PATRIMONIAL out/24 nov/24 dez/24 

(Valores expresso em milhares de reais)  R$  AV AH  R$  AV AH  R$  AV AH 

ATIVO  20.639,54  100,0% -2,0%  20.850,98  100,0% 1,0%       21.625,40  100,0% 3,7% 

ATIVO CIRCULANTE  17.895,96  86,7% -1,9%  18.152,26  87,1% 1,4%       18.970,75  87,7% 4,5% 

Caixa e Equivalente de Caixa       965,18  4,7% 96,7%       666,00  3,2% -31,0%            624,88  2,9% -6,2% 

Clientes (Duplicatas a Receber)    4.276,25  20,7% -15,8%    4.730,05  22,7% 10,6%         5.774,50  26,7% 22,1% 

Outros Créditos    9.591,10  46,5% -0,1%    9.692,78  46,5% 1,1%         9.507,93  44,0% -1,9% 

Despesas Antecipadas    3.063,44  14,8% 0,0%    3.063,44  14,7% 0,0%         3.063,44  14,2% 0,0% 

ATIVO NÃO CIRCULANTE    2.743,58  13,3% -3,3%    2.698,71  12,9% -1,6%         2.654,65  12,3% -1,6% 

Outros Créditos         74,11  0,0% 0,0%         74,11  0,0% 0,0%              74,11  0,3% 0,0% 

Investimentos         46,84  0,2% 0,0%         46,84  0,2% 0,0%              46,84  0,2% 0,0% 

Imobilizados operacionais    2.622,63  12,7% -3,4%    2.577,77  12,4% -1,7%         2.533,70  11,7% -1,7% 

Fonte: Balanços Patrimoniais e Balancetes de Verificação fornecidos pela Recuperanda           

 

O Ativo Total reflete todos os recursos econômicos controlados pela entidade, composto pelo ativo circulante e o não circulante. No período 

analisado, apresentou variação, passando de R$ 20.850.978,67 para R$ 21.625.400,85. 
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O Ativo Circulante inclui bens e direitos realizáveis no curto prazo. As principais categorias e seus saldos são descritos a seguir: 

 

1. Caixa e Equivalentes de Caixa: Representam recursos financeiros disponíveis. O saldo passou de R$ 665.999,97 para R$ 624.883,55, 

indicando redução de liquidez, ante a diminuição dos valores disponíveis em caixa. 

 

2. Clientes: Valores a receber de transações comerciais. O saldo aumentou de R$ 4.730.046,20 para R$ 5.774.498,85, em virtude de novas 

transações comerciais, cujos pagamentos estão programados para este exercício contábil. 

 

3. Outros Créditos: Direitos diversos, como tributos recuperáveis e adiantamentos. O saldo passou de R$ 9.692.781,43 para R$ 

9.507.933,31, refletindo alguns ajustes e compensações realizadas. 

 

4. Despesas Antecipadas: Representa adiantamentos a fornecedores e clientes no geral, bem como juros a serem apropriados. O saldo 

permaneceu estável, no valor de R$ 3.063.436,09, sem variações no período. 

 

O Ativo Não Circulante compreende bens e direitos destinados ao longo prazo. Os principais componentes são: 

 

1. Realizável a Longo Prazo: Dizem respeito a direitos que serão convertidos em caixa após o exercício social seguinte. No caso em 

apreço o saldo permaneceu estável em R$ 74.106,50. 
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2. Investimentos: referem-se aos bens e direitos adquiridos pela pessoa jurídica com objetivo de obtenção de retorno futuro, mas que 

não fazem parte das operações principais do negócio. Eles não têm liquidez imediata e geralmente são mantidos por um longo período. 

Identifica-se na competência em análise valores aplicados em ativos de caráter permanente, cujo saldo totalizou R$ 46.841,00, 

mantendo-se inalterado em relação ao mês anterior. 

 

3. Imobilizado: Representa bens de uso operacional. O saldo apresentou redução de R$ 2.577.767,48 para R$ 2.533.701,55, devido à 

depreciação do período de R$ 44.065,93. 

 

PASSIVO: No que toca ao passivo da Devedora em análise, cujo saldo total no mês de dezembro de 2024 foi de R$ 21,62 milhões, a evolução 

entre os meses de outubro, novembro e dezembro de 2024 pode ser melhor identificada na tabela abaixo, subdividida entre o (i) passivo 

circulante; (ii) passivo não circulante; e, (iii) patrimônio líquido:  

 

CONSTRUSERV SERVIÇOS GERAIS LTDA               

BALANÇO PATRIMONIAL out/24 nov/24 dez/24 

(Valores expresso em milhares de reais)  R$  AV AH  R$  AV AH  R$  AV AH 

PASSIVO  20.639,54  100,0% -2,0%  20.850,98  100,0% 1,0%       21.625,40  100,0% 3,7% 

PASSIVO CIRCULANTE  10.107,18  49,0% -4,5%  10.347,31  49,6% 2,4%       10.319,53  47,7% -0,3% 

Empréstimos e Financiamentos       342,96  1,7% 8,0%       368,06  1,8% 7,3%            390,70  1,8% 6,2% 

Fornecedores    5.438,34  26,3% -0,1%    5.569,00  26,7% 2,4%         5.587,59  25,8% 0,3% 

Obrigações Tributárias    1.507,44  7,3% -24,8%    1.540,33  7,4% 2,2%         1.644,74  7,6% 6,8% 

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias    1.501,46  7,3% 0,1%    1.548,02  7,4% 3,1%         1.374,59  6,4% -11,2% 

Outras Obrigações    1.316,98  6,4% 0,6%    1.321,91  6,3% 0,4%         1.321,91  6,1% 0,0% 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE  13.414,36  65,0% 4,9%  13.458,86  64,5% 0,3%       13.456,38  62,2% 0,0% 

Empréstimos e Financiamentos       846,80  4,1% 0,0%       846,80  4,1% 0,0%            839,13  3,9% -0,9% 

Outras Obrigações         49,87  0,2% 0,0%         49,87  0,2% 0,0%              49,87  0,2% 0,0% 
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Obrigações Fiscais    3.507,52  17,0% 21,6%    3.502,09  16,8% -0,2%         3.496,45  16,2% -0,2% 

Plano de Recuperação Judicial    9.010,16  43,7% 0,0%    9.060,10  43,5% 0,6%         9.070,93  41,9% 0,1% 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO -  2.882,00  -14,0% 25,3% -  2.955,19  -14,2% 2,5% -       2.150,51  -9,9% -27,2% 

Capital Social       500,00  2,4% 0,0%       500,00  2,4% 0,0%            500,00  2,3% 0,0% 

Prejuízo Acumulados -  2.913,13  -14,1% -11,0% -  2.913,13  -14,0% 0,0% -       2.913,13  -13,5% 0,0% 

Prejuízos do Exercício -     468,86  -2,3% -199,3% -     542,06  -2,6% 15,6%            262,62  1,2% -148,4% 

Fonte: Balanços Patrimoniais e Balancetes de Verificação fornecidos pela Recuperanda           

 

O Passivo Total representa todas as obrigações e responsabilidades financeiras da devedora. No caso em análise, está composto pelo passivo 

circulante, passivo não circulante e pelo patrimônio líquido. No período analisado o passivo total oscilou de R$ 20,850 milhões para R$ 21,625 

milhões. 

 

O Passivo Circulante contempla obrigações financeiras com vencimento no curto prazo, geralmente em até 12 meses. Os principais 

componentes e suas variações são: 

 

1. Empréstimos e Financiamentos: Representa os valores das obrigações financeiras de curto prazo firmadas com instituições 

financeiras, sócios e terceiros, ou seja, com vencimento em períodos inferiores a 12 meses. O valor é composto principalmente por 

empréstimos particulares do sócio. O saldo apresentou aumento de R$ 368.059,34 para R$ 390.701,99. Esse aumento se deve ao 

“empréstimo” que o sócio Tiago faz à Construserv para pagar um dos empréstimos com a Cresol, cujo lançamento contábil é 

contestado por essa AJ no tópico anterior. 

 

2. Fornecedores: Representa valores devidos a fornecedores. O saldo sofreu um leve aumento de R$ 5.568.997,09 para R$ 5.587.590,88, 

refletindo a aquisição de novos equipamentos e/ou insumos para sua atividade. 
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3. Obrigações Tributárias: Refere-se aos impostos e contribuições a serem pagos. Verifica-se na competência sob análise aumento de 

R$ 1.540.331,46 para R$ 1.644.743,35, devido a novos tributos a pagar. 

 

4. Obrigações Trabalhistas e Provisões: Representa compromissos com salários, encargos sociais e provisões. O saldo passou de R$ 

1.548.016,26 para R$ 1.374.586,37, indicando uma redução em razão da diminuição das provisões de 13º salário e férias. 

 

5. Outras obrigações: Representa as obrigações com adiantamento de clientes. O saldo permaneceu estável em R$ 1.321.907,09. 

 

O Passivo Não Circulante engloba obrigações de longo prazo. Seus principais componentes são: 

 

1. Empréstimos e Financiamentos: Representa os valores das obrigações financeiras com instituições financeiras de longo prazo, ou 

seja, com vencimento em períodos superiores a 12 meses. O saldo apresentou redução, passando de R$ 846.803,94 para R$ 

839.130,77, por conta do pagamento de parcelas de financiamentos.  

 

2. Outras Obrigações: Representa obrigações em acordos trabalhistas, cujo vencimento ultrapassa o período de 12 meses. O saldo 

permaneceu estável no valor de R$ 49.870,99. 

 

3. Obrigações Tributárias: Inclui parcelamentos e tributos de longo prazo. O saldo passou de R$ 3.502.089,22 para R$ 3.496.445,98, 

indicando uma pequena redução. 
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4. Plano de Recuperação Judicial: Compromissos assumidos no plano de recuperação judicial totalizaram R$ 9.070.931,55, com um 

aumento de R$ 10.836,20, por conta do ajuste cambial do valor referente ao Credor Orca, uma vez que o crédito é atrelado ao dólar. 

 

O Patrimônio Líquido, representa os recursos próprios da devedora, compostos pelo capital social, lucros ou prejuízos acumulados e outros 

ajustes patrimoniais. No mês sob análise não houve alterações significativas. Essa análise é crucial para avaliar a estabilidade financeira e a 

capacidade de sustentar operações no longo prazo. 

 

1. Capital Social: O capital social permaneceu constante nos períodos analisados, o que demonstra que não houve alterações estruturais 

significativas no aporte inicial dos sócios.  

 

2. Lucros/Prejuízos Acumulados: O patrimônio líquido foi impactado pela performance operacional da empresa, em função do lucro 

acumulado do exercício de R$ 262,62 mil, impactado pelo resultado operacional positivo.  

 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO “DRE”: Quanto a “DRE” da Devedora em análise, formado por (i) receita operacional bruta; 

(ii) custos totais; e, (iii) lucro ou prejuízo do período, sua evolução entre os meses de outubro, novembro e dezembro de 2024 pode ser melhor 

identificada na tabela abaixo: 

 

CONSTRUSERV SERVIÇOS GERAIS LTDA               

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO out/24 nov/24 dez/24 
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(Valores expresso em milhares de reais) R$ AV AH R$ AV AH R$ AV AH 

Receita Operacional Bruta 1.229,40 100,0% -44,07% 1.735,71 100,0% 41,18% 2.899,37 100,0% 67,04% 

Deduções -109,83 -8,9% -39,43% -163,72 -9,4% 49,07% -220,12 -7,6% 34,45% 

RECEITA LIQUIDA 1.119,58 91,1% -44,49% 1.571,99 90,6% 40,41% 2.679,25 92,4% 70,44% 

Custos dos Produtos e Mercadorias Vendidas -573,17 -46,6% 1,24% -673,35 -38,8% 17,48% -520,29 -17,9% -22,73% 

RESULTADO BRUTO 546,41 44,4% -62,33% 898,63 51,8% 64,46% 2.158,96 74,5% 140,25% 

Despesas Operacionais -1.015,27 -82,6% 25,78% -971,83 -56,0% -4,28% -1.125,27 -38,8% 15,79% 

Administrativas -930,98 -75,7% 23,58% -838,09 -48,3% -9,98% -1.008,92 -34,8% 20,38% 

Tributárias -0,27 0,0% -84,70% -0,31 0,0% 13,84% -0,16 0,0% -48,53% 

Depreciação e Amortização -43,12 -3,5% 0,00% -43,12 -2,5% 0,00% -43,12 -1,5% 0,00% 

Resultado Financeiro -40,90 -3,3% 50,73% -90,31 -5,2% 120,81% -73,07 -2,5% -19,09% 

RESULTADO ANTES IRPJ E CSLL -468,86 -38,1% -172,87% -73,20 -4,2% -84,39% 1.033,69 35,7% -1512,24% 

Provisão CSLL  0,00 0,0% 0,00% 0,00 0,0% 0,00% -31,01 -1,1% 0,00% 

Provisão IRPJ 0,00 0,0% 0,00% 0,00 0,0% 0,00% -80,14 -2,8% 0,00% 

RESULTADO DO EXERCÍCIO -468,86 -38,1% -199,29% -73,20 -4,2% -84,39% 922,54 31,8% -1360,38% 

                    

EBITDA -384,84 -31,3% -153,93% 60,23 3,5% -115,65% 1.149,88 39,7% 1809,05% 

Fonte: Balanços Patrimoniais e Balancetes de Verificação fornecidos pela Recuperanda           

 

 

Receita Bruta e Receita Líquida: A receita operacional bruta da Construserv no período de dezembro de 2024 foi de R$ 2.899.370,59, sendo 

composta por R$ 27.732,00 em vendas de mercadorias a prazo e R$ 2.871.638,59 em prestação de serviços a prazo. Após as deduções 

relacionadas aos impostos incidentes sobre receitas, que totalizaram R$ 220.120,81, a receita operacional líquida resultou em R$ 

2.679.249,78. 
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Custo dos Produtos e Mercadorias Vendidas: O custo total dos produtos, mercadorias e serviços vendidos foi de R$ 520.292,79. Esses custos 

envolvem o custo do serviço prestado, materiais de uso e consumo, matéria-prima aplicada na prestação de serviços, aluguel e locação de 

equipamentos e encargos trabalhistas.  

 

Despesas Operacionais: As despesas operacionais no período totalizaram R$ 1.125.267,92. As principais despesas decorrem dos custos 

relacionados a hospedagem, viagens e estadias (R$ 58.893,12), manutenção de veículos, combustíveis e lubrificantes (R$ 212.462,24) e 

serviços de terceiros (R$ 307.807,39). 

 

Resultado Financeiro: O resultado financeiro líquido no período foi negativo, com impacto das despesas financeiras de R$ 73.067,76, 

parcialmente compensadas por receitas financeiras de R$ 644,08. As principais despesas financeiras se dividiram entre descontos 

concedidos, juros pagos ou incorridos e variações cambiais passivas. 

 

Resultado Operacional: A Construserv apresentou um lucro líquido do exercício de R$ 922.538,67, revertendo o prejuízo operacional dos meses 

anteriores. Esse resultado positivo reflete um crescimento sustentável da receita operacional líquida e a manutenção dos custos operacionais 

em níveis controlados, garantindo um desempenho financeiro favorável no período analisado.  
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ÍNDICE DE LIQUIDEZ: No que se refere ao índice de liquidez da Devedora em análise, o qual corresponde a um indicador financeiro que revela 

o recurso disponível pela Devedora para quitar as obrigações com terceiros, nota-se que nos meses de outubro, novembro e dezembro de 

2024 foram apresentados os índices abaixo, subdivididos em (i) liquidez geral; (ii) liquidez corrente; e, (iii) liquidez imediata, conforme gráfico 

abaixo: 

 

 (i) Liquidez geral:  0,91 - é um indicador financeiro que demonstra a 

capacidade de pagamento da Devedora a longo prazo, assim, quanto 

maior for o índice de liquidez geral, melhor será a situação financeira 

da empresa. 

(ii) Liquidez corrente: 1,84 - é um indicador financeiro que mostra a 

capacidade de uma empresa de quitar todas suas dívidas a curto 

prazo, ou seja, é a relação entre os valores previstos de entrada em 

caixa e também de saída, nesse caso, em um curto horizonte de 

tempo.  

(iii) Liquidez imediata: 0,06 - é um indicador utilizado para mensurar a 

capacidade de uma empresa de arcar com as suas dívidas no 

momento imediato, ou seja, o capital disponível que pode ser utilizado 

imediatamente.  

 

0,88 0,88 0,91

1,77 1,75
1,84

0,10 0,06 0,06

0,00

0,50

1,00

1,50

2,00

out/24 nov/24 dez/24

Liquidez Geral 0,88 0,88 0,91

Liquidez Corrente 1,77 1,75 1,84

Liquidez Imediata 0,10 0,06 0,06

ÍNDICES DE LIQUIDEZ
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EBITDA: Este índice corresponde a quantidade de recursos que a 

empresa gera apenas em suas atividades principais, sem contar a 

rentabilidade de investimentos ou descontos de impostos, desta forma, 

quando a empresa apresenta EBITDA positivo, significa que a vida 

financeira da empresa está saudável, quando o EBITDA é negativo, 

significa que a empresa está passando por dificuldade financeira. No 

caso da Devedora em análise, em dezembro/24, o EBITDA apresentado 

foi de R$ 1,14 milhões.  

 

Em novembro de 2024 apresentava saldo de R$ 60,23 mil, em dezembro de 2024 passou para R$ 1.149,88 milhões, refletindo um aumento de 

R$ 1.089,65 milhão em relação ao período anterior. Esse aumento, se deu principalmente pelo aumento de 67,04% nas receitas operacionais. 
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VII. CRONOGRAMA PROCESSUAL 

 

Data Prevista Data da Ocorrência Evento Mov. Lei nº 11.101/2005 

 10/11/2023 Ajuizamento do pedido de RJ 1 - 

 16/11/2023 Deferimento do Processamento da RJ 19 Art. 52 

 23/11/2023 Termo de Compromisso da Administradora Judicial 33 Art. 33 

 30/11/2023 Envio de correspondência aos Credores  Art. 22, I, a 

 18/12/2023 
Publicação de Edital: Deferimento do Processamento da RJ com lista de 

credores 
87 Art. 52, § 1º 

 05/02/20241 Prazo final para apresentação das Habilitações/Divergências administrativas  Art. 7º, § 1º 

 26/01/2024 Apresentação do Plano de Recuperação Judicial 103 Art. 53 

 20/03/2024 Apresentação da Relação de Credores do AJ 129 Art. 7º, § 2º 

 14/05/2024 Publicação do Edital: Lista de Credores do AJ 177 Art. 7º, § 2º 

 24/05/2024 Prazo final para apresentação das Impugnações Judiciais  Art. 8º 

 14/05/2024 Publicação do Edital: Aviso do PRJ 177 Art. 53 

 
1 Uma vez que a veiculação do edital do art. 52, §1º da lei 11.101/2005 se deu em data de 15/12/2023, consideramos como data de sua publicação o dia 08/01/2024 (retorno 
do expediente forense), com início do prazo em 22/01/2024.  
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 13/06/2024 Prazo final para apresentação de objeções ao Plano de Recuperação Judicial  Art. 55 

 30/09/2024 Publicação do Edital: Convocação AGC  Art. 36 

 14/11/2024 Assembleia Geral de Credores - 1ª Convocação 345 Art. 37 

 18/11/2024 Assembleia Geral de Credores - 2ª Convocação 356 Art. 37 

 24/01/2024 Apresentação de modificativo ao PRJ 364  

 13/02/2025 Continuação da Assembleia Geral de Credores – 2ª Convocação 370 Art. 37 

02/04/20242  Encerramento do Período de Suspensão  Art. 6º, § 4º 

 

 

VIII. ENCERRAMENTO   

 

Sendo o que tinha a relatar para o momento, a Administração Judicial permanece à inteira disposição deste d. Juízo, bem como de todos os 

interessados para prestar quaisquer outros esclarecimentos que porventura se fizerem necessários. 

 

 

         Maringá, 28 de fevereiro de 2025.                                                                                                               AUXILIA CONSULTORES LTDA. 

                                                                                                                                                         Henrique Cavalheiro Ricci | OAB/PR 35.939       

 
2 Para o cômputo do prazo levou-se em consideração a data do deferimento do processamento da recuperação judicial, que se deu em 16/11/2023 (ev. 19). Ressalta-se, 
porém, que há pedido para a prorrogação do stay period (seq. 163), ainda pendente de deliberação pelo juízo. Em decisão saneadora de seq. 278, determinou o juízo a 
intimação do MP para manifestar-se acerca do pedido de prorrogação, o qual posicionou-se favorável ao deferimento do pedido. (ev. 311). 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJVPV NVGPJ 6Y8A5 S9CUD

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0030162-03.2023.8.16.0017 - R
ef. m

ov. 77.2 - A
ssinado digitalm

ente por H
enrique C

avalheiro R
icci

28/02/2025: JU
N

T
A

D
A

 D
E

 P
E

T
IÇ

Ã
O

 D
E

 C
O

M
P

R
O

V
A

N
T

E
 E

/O
U

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 D

A
 P

A
R

T
E

. A
rq: R

M
A

mailto:contato@auxiliaconsultores.com.br

